
FLUXO DE HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES RESIDENTES 
NO BRASIL PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL

C
O

M
A

R
C

A

A
C

A
F

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
JU

D
IC

IÁ
R

IA
 

D
E 

A
D

O
Ç

Ã
O

 IN
TE

R
N

A
C

IO
N

A
L 

Elaborado de acordo com o texto aprovado pelo plenário do Conselho das Autoridades 
Centrais Brasileiras em sua XVI Reunião realizada em 18 de dezembro de 2013.

ACAF ENCAMINHA AS 
INFORMAÇÕES PARA A 

CEJA/CEJAI

AUTORIDADE CENTRAL 
ADMINISTRATIVA FEDERAL 
(ACAF) FAZ CONTATO COM
A AUTORIDADE CENTRAL 

ESTRANGEIRA, SOLICITA A 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONSULTA O PROCEDIMENTO 
A SER ADOTADO.

INÍCIO

OS PRETENDENTES 
REQUEREM A 

HABILITAÇÃO NA 
FÓRUM DE SUA 

RESIDÊNCIA.

O JUIZ, A PEDIDO DO 
INTERESSADO, ENCAMINHA O 
PROCESSO DE HABILITAÇÃO À 
CEJA/CEJAI, ACOMPANHADO 

DA INDICAÇÃO DO PAÍS DE 
ORIGEM DA CRIANÇA.

A CEJA/CEJAI DETERMINA A  
AUTUAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
DO PRETENDENTE. ART. 52 "C"
E "D" DO ECA

CEJA/CEJAI REMETE CÓPIAS ESSENCIAIS À
ACAF PARA ORIENTAÇÃO DA AÇÃO NO PAÍS DE

ORIGEM DO ADOTANDO, APÓS A TRADUÇÃO 
JURAMENTADA DO DOCUMENTO

ENCERRAMENTO 
DO PROCESSO COM 

ADOÇÃO PLENA

CEJA/CEJAI EXPEDE OFÍCIO 
PARA A ACAF INFORMANDO 

A EXISTÊNCIA DE 
PRETENDENTE À ADOÇÃO.

A CEJA/CEJAI DETERMINA A EMISSÃO 
DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE E 

A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 
COMPLEMENTAR PELA CEJA/CEJAI.

 CONCLUÍDO O ESTUDO SERÁ 
CONCEDIDA VISTA AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO SOLICITANDO PAUTA DE 

JULGAMENTO DO COLEGIADO.

JULGADO

INDEFERIDO

O PROCESSO 
É ENCERRADO

CEJA/CEJAI
EXPEDE:

DEFERIDO

TERMO DE REGULARIDADE
 DA HABILITAÇÃO

LAUDO DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO

DECLARAÇÃO DE
ISENÇÃO DE CUSTAS

TERMO DE COMPROMISSO
DE ACOMPANHAMENTO

PÓS-ADOÇÃO, CONFORME
LEGISLAÇÃO DOS

DOIS PAÍSES

LAUDO DE AVALIAÇÃO
SOCIAL E PSICOLÓGICA

DO PRETENDENTE

DECLARAÇÃO DE
PARTICIPAÇÃO EM PERÍODO

DE PREPARAÇÃO
PSICO-SOCIAL E JURÍDICA

DE ADOTANTES. ART.        DO ECA.50


